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PROJETO DE LEI Nº 0341/2022  

Em, 27 de junho de 2022. 
 
 

DISPÕE SOBRE A NORMATIZAÇÃO DA LEI 
ESTADUAL Nº 7357, DE 14 DE JULHO DE 2016, 
QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DESCONTO DE UM TRINTA AVOS SOBRE O 
VALOR DA TARIFA MÍNIMA MENSAL DO 
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO, POR DIA DE 
FALTA DE FORNECIMENTO DE ÁGUA, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Esta Lei tem o objetivo de normatizar o atendimento à LEI ESTADUAL 

N. 7357 DE 14 DE JULHO DE 2016, que dispõe sobre a concessão de desconto de um 
trinta avos sobre o valor da tarifa mínima mensal do serviço de água e esgoto, por dia de 
falta de fornecimento de água, no âmbito do Município de Cabo Frio.  

 
Art. 2º - Ficam as concessionárias de águas e esgotos do Município de Cabo Frio, 

obrigadas a conceder descontos proporcionais, no valor da tarifa mínima mensal, nos 
dias em que forem registradas interrupções no fornecimento de água. 

 
Art. 3° - O consumidor do serviço de água e esgoto terá direito a 1/30 (um trinta 

avos) de desconto sobre o valor da tarifa mínima mensal do serviço de água e esgoto, 
por dia de falta de fornecimento de água. 

 
Parágrafo Único. Não poderá ser efetuada cobrança de débito pelo serviço referido 

no "caput" enquanto não solucionada a falta de fornecimento e lançada, em fatura, o 
valor do desconto a que o consumidor tem direito. 

 
Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará no que couber as sanções a serem 

aplicadas pelo descumprimento desta lei.  
 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, em 27 de junho de 2022. 

 
THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO 

Vereador(a) - Autor(a) 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição refere-se ao desconto de um trinta avos sobre o valor da 
tarifa mínima mensal do serviço de água e esgoto, por dia de falta de fornecimento de 
água, no âmbito do Município de Cabo Frio. 

 
Se o consumidor paga uma tarifa mensal mínima que independe de seu consumo, 

em tese, jamais superior a esse mínimo ou em face de subsídio governamental que 
complementa o preço do consumo, nada mais justo que tenha, em contrapartida, a 
garantia do fornecimento de água por todo o período do mês a que se refere a fatura.  

 
Nesse sentido, ocorrendo falta do serviço a concessionária deve abater o valor da 

tarifa, proporcionalmente à quantidade de dias em que ausente o fornecimento.  
 
Não reconhecer esse direito do consumidor é penalizá-lo e, de quebra, ensejar 

enriquecimento ilícito por parte da concessionária do serviço público.  
 
Dessa maneira, contamos, uma vez mais, com o inestimável apoio de nossos 

nobres pares para a aprovação desta importante propositura.  
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